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INDICAÇÃO nº ______/2017
Documento 08/17
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pela douta Comissão Representativa, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes a instalação de um semáforo no cruzamento da Rua Quinze de Novembro com a Rua General Hipólito, localidade de Uruguaiana-RS. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação com a finalidade de melhor disciplinar o tráfego de veículos, considerando os muitos acidentes registrados no mencionado local.

O referido cruzamento apresenta tráfego intenso, a instalação de um semáforo a  irá garantir mais segurança a pedestres e motoristas que transitam regularmente por essas vias. E reduzirá consideravelmente a possibilidade de novos acidentes.

Uruguaiana, 07 de fevereiro de 2017. 

Ver. CARLOS DELGADO
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